 LEI Nº 2.661, DE 10 DE JULHO DE 2006

Institui, no âmbito do Município de Timóteo, o  PROGRAMA “ADOTE UMA ESCOLA” e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município,  o PROGRAMA “ADOTE UMA ESCOLA”, que tem por objetivo a adoção, por pessoas físicas ou jurídicas, de prédios ou espaços públicos que integram a rede municipal de ensino.  

Parágrafo Único. O Poder Executivo poderá firmar convênio com o Governo do Estado para estender o presente programa às escolas públicas estaduais, situadas no âmbito do Município.

Art. 2º. A adoção poderá consistir, alternativa ou cumulativamente:

I – no custeio e/ou execução direta da reforma dos próprios municipais referidos no artigo anterior;

II – na conservação, após a recuperação da unidade escolar, da sua estrutura física;

III – na doação de bens e/ou equipamentos necessários ao funcionamento da unidade escolar;

IV – na contribuição mensal de importância destinada aos reparos e à manutenção contínua de suas salas de aula, bibliotecas, salas de informática, quadra esportiva, refeitórios e das demais dependências que integrem a unidade escolar, bem como à aquisição de equipamentos e outros bens necessários ao seu funcionamento.

§ 1º. A adoção poderá consistir, também, no provimento de  recursos  financeiros e/ou  humanos, para  implementação dos módulos específicos do projeto de iniciação profissional constantes no Programa “ADOTE UMA ESCOLA”, atendidas as seguintes condições:

a) que o prédio ou espaço público tenha sido objeto de adoção em quaisquer das modalidades previstas nos incisos I a IV do caput deste artigo;

b) que a adotante do prédio ou espaço público manifeste expressamente sua concordância com a contribuição, em caráter eventual, de outra pessoa física ou jurídica, para o implemento dos módulos de iniciação profissional, quando for o caso, através de “Termo Aditivo” ao “Termo de Cooperação” firmado com o Poder Público.

§ 2º. A contribuição mensal, a que alude o inciso IV do caput deste artigo, será feita diretamente a uma associação, a ser formada pelas Associações de Pais e Mestres das Escolas Municipais existentes e em atividade no Município, a ser denominada de Associação de Apoio à Escola – AAE.

Art. 3º. As pessoas físicas ou jurídicas que aderirem ao PROGRAMA ADOTE UMA ESCOLA, firmarão “Termo de Cooperação” com o Município de Timóteo, que conterá, entre outras condições, a(s) modalidade(s) de adoção acolhida(s) pela adotante, conforme o artigo anterior.

Parágrafo único. Tratando-se da modalidade referida no inciso I do art.2º, a Associação de Apoio à Escola – AAE, a ser formada, obrigatoriamente, firmará o termo a que se refere o disposto no caput deste artigo, na qualidade de interveniente.

Art. 4º. Em contrapartida à adoção, a adotante será autorizada, de acordo com os critérios a serem definidos no “Termo de Cooperação”, a fixar, no prédio ou espaço público, objeto de adoção, outdoor ou placa, cujo modelo e localização deverão ser especificados em planta elaborada pelo órgão competente da Administração Municipal, em local visível ao público e/ou a usar os meios de comunicação para fazer propaganda da sua adoção, correndo as despesas às expensas da adotante, única e exclusivamente.

§ 1º. Fica   vedada  a   divulgação   de   mensagens   de propaganda de natureza  pública  ou  que  visem  a  promover serviços ou produtos, cuja comercialização e consumo sejam incompatíveis com as atividades da Secretaria Municipal de Educação, ou que sejam proibidas por lei.

§ 2º. O disposto no caput deste artigo não dispensa a adotante do cumprimento das formalidades e de quaisquer outras exigências legais previstas para a instalação de outdoor ou placa no imóvel, objeto de adoção, de modo que, na hipótese de ser negada a licença para esse fim pela autoridade competente, o Município não poderá ser responsabilizado por tal negativa.

§ 3º. Enquanto viger o “Termo de Cooperação”, a Administração Pública Municipal não poderá autorizar a divulgação ou propaganda de qualquer obra ou serviço realizado no imóvel adotado, por pessoa do mesmo ramo de atividade daquela responsável pela adoção.

§ 4º. O Poder Executivo deverá submeter o presente programa à apreciação do Ministério da Cultura, para a inclusão no Programa Nacional de Apoio à Cultura – PRONAC, nos termos do art. 19 da Lei nº 8.313/91, regulamentado pelo Decreto nº 1.494/95, que dispõe sobre a concessão de benefícios fiscais a seus integrantes.

§ 5º. No caso de aprovação pelo Ministério da Cultura, Lei Complementar disporá sobre a concessão dos benefícios fiscais previstos na Lei Rouanet e na Lei de Incentivo à Cultura, àqueles que aderirem ao presente programa.

Art. 5º. O procedimento de adoção de prédios ou espaços públicos a que se refere esta Lei, deverá observar os princípios que regem a Administração Pública, em especial os da impessoalidade, de igualdade e da publicidade, iniciar-se-á com a publicação prévia, por três vezes consecutivas, do respectivo Edital de Convocação nos órgãos de imprensa de grande circulação na Cidade ou na Região e formalizar-se-á com a assinatura do correspondente “Termo de Cooperação”.

Parágrafo único. Deverá ser respeitado o prazo mínimo de 15 (quinze) dias, entre a última publicação do Edital de Convocação e a assinatura do “Termo de Cooperação” de que trata o caput deste artigo.

Art. 6º. Na hipótese de existir mais de um candidato à adoção  de  um  mesmo  prédio  ou  espaço  público,  integrante  da   rede  municipal  de  ensino, e não  haver  possibilidade  de  compatibilizar  seus interesses, será escolhido aquele que, em prazo a ser fixado pela autoridade administrativa competente, oferecer maiores vantagens ao Município, considerando-se para este fim a proposta de adoção que preveja a execução de maior quantidade de obras/serviços ou maior valor de contribuição mensal e, em caso de empate, a adoção de bens e/ou equipamentos necessários ao funcionamento dos serviços da respectiva unidade escolar.

Art. 7º. Decreto do Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que for necessário, dentro de 30 (trinta) dias, a contar da sua vigência.

Art. 8º. Poderá o Poder Executivo,  ao regulamentar esta Lei, criar um órgão de coordenação do PROGRAMA ADOTE UMA ESCOLA, integrado por, no mínimo, 03 (três) membros, a serem designados pelo Prefeito Municipal, para exercer as seguintes atribuições:

I – coordenar e gerenciar o programa, estabelecendo mecanismos que permitam a participação das adotantes e demais entidades e órgãos envolvidos;

II – relacionar as escolas propícias à adoção, indicando a respectiva forma de adoção recomendada;

III – especificar as obras/ serviços/ materiais/ equipamentos requeridos para cada unidade escolar, apresentando os respectivos custos, prazo e oportunidade para a sua execução;

IV – promover o procedimento da seleção das adotantes, nos termos da Lei;

V – apresentar relatórios mensais, com informações detalhadas, ao Prefeito Municipal, à Secretaria Municipal de Educação e à Secretaria Municipal de Fazenda, acerca do PROGRAMA ADOTE UMA ESCOLA, recomendando, se for o caso, a adoção das medidas consideradas necessárias.

Parágrafo único. Na execução do PROGRAMA ADOTE UMA ESCOLA, preservar-se-ão, ao máximo, as condições de trabalho do corpo   docente e  administrativo  das  unidade  escolares adotadas,  bem como o aprendizado dos alunos nelas matriculados.

Art. 9º. A  Administração  Municipal, através, especialmente, da Secretaria Municipal de Educação e da Secretaria Municipal de Obras prestará, prioritariamente, à Coordenação do Programa, todo o apoio administrativo, técnico e operacional necessários à plena consecução dos objetivos previstos nesta Lei.

Parágrafo único. Inclui-se, no apoio previsto no caput deste artigo, o encaminhamento, pela Secretaria Municipal de Educação e/ou pela Secretaria Municipal de Obras, à Coordenação do Programa, sempre que por ela solicitado, da relação pormenorizada dos prédios e espaços públicos alcançados pelo Programa, bem como o levantamento de dados, planilhas de custos, prazo de execução de obras e o respectivo projeto de adoção.

Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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